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comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 185, DE 23 DE SETEMBro DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de setembro de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MArCEL DorNAS BEGHINI
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

GABrIELA CÂMArA SIQuEIrA
ouvidora-Geral Adjunta do Estado, respondendo pela ouvidoria-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 185, de 23 de 

setembro de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

- ÍNDicE -

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

Onda roxa: Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 18/09/2021 A 24/09/2021) rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
25/09/2021 A 1º/10/2021)

centro onda verde onda verde
centro-Sul onda verde onda verde
Jequitinhonha onda verde onda verde
Leste onda verde onda verde
Leste-Sul onda verde onda verde
Nordeste onda verde onda verde
Noroeste onda verde onda verde
Norte onda verde onda verde
oeste onda verde onda verde
Sudeste onda verde onda verde
Sul onda verde onda verde
triângulo-Norte onda verde onda verde
triângulo-Sul onda verde onda verde
vale do Aço onda verde onda verde

”
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Secretaria-Geral
Secretário-Geral: Mateus Simões de Almeida

Expediente
 rESoLuÇÃo SEC GErAL Nº 7, 22 DE SETEMBro DE 2021 .

 Altera a composição da Comissão de Ética da Secretaria Geral, institu-
ída pela resolução SECGErAL n° 9, de 16 de setembro de 2019 .
 o SECrETArIo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art . 93, §1º, inc . III, da Consti-
tuição do Estado de Minas Gerais, o art . 12 da Lei Estadual nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019 e o Decreto Estadual nº 47 .736, de 17 de outu-
bro de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 46 .644, de 6 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre o Código de Conduta Ética do 
Agente Público e da Alta Administração Estadual, na resolução SEC-
GErAL nº 9/2019 e na resolução SECGErAL nº 14/2020,
rESoLvE:
 Art . 1º - A alínea “a” do inciso I do art .3º da resolução SECGErAL nº 
9/2019, passa vigorar com a seguinte redação:
 “Art.3º -(…)
I – como membros titulares:
a) Rogério Maurício Pereira, Masp1.494.701-4;
 (...)
 Parágrafo único. A presidência da Comissão de Ética será exercida 
peloservidorrogério Maurício Pereira e,em seus impedimentos, pela-
servidora risa Maria de Souza .”
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de setembro de 2021 .
Mateus Simões de Almeida

 Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
 SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
ATo Do SENHor DIrETor

o DIrETor DA SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃO EFINANÇAS, no uso da competência delegada pela Resolu-
ção SEGov Nº 756/2020, publicada em23/06/2020:
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos ter-
mosda alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, do servidor: MASP1484391-6,ErNANDES FELIx DA CoSTA 
SouZA, a partir de 16/09/2021 .

 MArCELuS FErNANDES LIMA
 DIrETor
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 DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista a conclusão do Processo Administra-
tivo instaurado por meio da Portaria SEGOV/Nº. 32/2020, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Estado de 23/12/2020, DECIDE pelo 
ENCErrAMENTo DAS APurAÇÕES, fundamentado na Nota 
Técnica em Processo Administrativo Concluído nº .30/CGE/CSET_
SEGov/NuCAD/2021, e envio do processo à Corregedoria-Geral do 
Estado, tendo em vista a instrução do Processo Administrativo Discipli-
nar- Portaria CoGE nº 62/2019 .

 Belo Horizonte, 23 de setembro de 2021 .
 Igor Mascarenhas Eto

 Secretário de Estado de Governo
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 rESoLuÇÃo CGE Nº 29, 20 DE SETEMBro DE 2021 .

 Altera a resolução CGE nº 01/2021, que dispõe sobre a atividade 
de Auditoria Contínua no âmbito da Auditoria-Geral e constitui 
comissão permanente para sua implementação, execução, disse-
minação e institucionalização . 
 o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de sua atri-
buição prevista no inciso III, § 1º, do art . 93 da Constituição do 
Estado; no art . 49 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019; bem 
como no Decreto nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019;
rESoLvE:
 Art . 1º - Fica acrescentado ao art . 5º, da resolução CGE Nº 1, de 
06 de janeiro de 2021, os seguintes incisos v a vII:
 “Art. 5º - (...)
 v - Deborah Alvarenga rodarte, MASP 1 .336 .854-3, para atua-
ção na área de Concessões, Parcerias Público e Privadas, Estatais, 
obras e na área de pessoal;
 vI - Luigi Gabriel Lovisi de Barros, MASP 1 .229 .294-2, para atu-
ação na área de gestão fiscal e de contas;
 vII - orlando Carvalho De oliveira Junior, MASP 1 .233 .833-1, 
para atuação na área de gestão fiscal e de contas.”
 Art. 2º- A Resolução CGE Nº 1, de 2021, fica acrescida do 
seguinte Art . 5º-A:
 “ Art . 5º-A - o processo de trabalho da técnica de auditoria 
contínua será realizado em etapas, definidas no Anexo V desta 
resolução .” .
 Art . 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

 Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021 . 
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

 Controlador-Geral do Estado

Anexo V – Processo de trabalho para aplicação 
da técnica de auditoria contínua 

 o processo de trabalho da técnica de auditoria contínua pela 
equipe de auditoria contínua será realizado em etapas, a saber:

 1. Planejamento de auditoria:Definição dos objetos prioritários 
(brainstorming, mapa mental e escopo; perguntas a hipóteses-
chave de testes – ou “o que poderia dar errado? – pode ajudar 
a direcionar a abordagem deanalytics; definição das questões de 
auditoria) com base em riscos pela diretoria da Auditoria-Geral ou 
pela Controladoria Setorial ou Seccional envolvida; definição da 
equipe e cronograma do projeto;
 2 . Mapeamento darotina e procedimentosutilizados pela área de 
gestão do negócio do órgão e entidade, para fins de identificação 
doscontroles preventivos e detectivosjá implementados; verifica-
ção se hábase de dados (dados sistêmicos)para importação; solici-
tação da base de dados;
 3. Definição do escopo:Definição dos cruzamentos, das frequên-
cias das análises, e identificação daslimitações e riscos atinentes 
ao objeto selecionado;
 4 . Preparação dos dados: validação dos dados da base; eliminação 
dos dados inválidos; avaliação da integridade dos dados; registro 
sobre a integridade dos dados;
 5. Execução do projeto teste, por meio de ferramenta 
específica:Construção dos scripts a partir da definição do escopo 
eaplicação de testes; análise dos dados; exploração dos dados; rea-
lização do cruzamento dos dados; análise do resultado do cruza-
mento realizado com base nos controles; solicitar esclarecimentos 
e informações adicionais, se necessário; validação do resultado do 
cruzamento realizado; elaboração de opinião preliminar
 6 . Alinhamento com a Diretoria ou Controladoria Setorial ou Sec-
cional envolvida no projeto:Apresentação das exceções baseadas 
nos testes executados, que permite identificar“falso positivo”. 
Nesta etapa, é possível encontrar também procedimentosnão 
mapeados anteriormente;
 7. Manutenção e execução do projeto:Ajuste dosscriptsde acordo 
com oalinhamentocom a Diretoria ou Controladoria Setorial ou 
Seccional envolvida no projeto; execução do projeto;
8. Follow-upcontínuo:Definição dos indicadores paramonitora-
mento contínuoem conjunto com a Diretoria e/ou Controladoria 
Setorial ou Seccional, que garantirá a eficiência do projeto relativo 
ao objeto selecionado;
 9 . reporte: redação do relatório Analítico; revisão das informa-
ções registradas sobre os indícios detectados; encaminhamento do 
relatório para a Diretoria e/ou Controladoria Setorial ou Seccional; 
estabelecimento da periodicidade (cronograma anual) da trilha de 
auditoria desenvolvida;
 A Diretoria ou Controladoria Setorial/Seccional envolvida no pro-
jeto analisará o resultado, enviará as exceções para os responsáveis 
da área de gestão de negócio do órgão e entidade para conheci-
mento e as providências pertinentes, e monitorará as providências 
adotadas pela gestão .
 Em se tratando de trilhas de auditoria relativas à Folha de Paga-
mento do Estado de ativos, inativos e pensionistas e outras situa-
ções afetas a servidores do Poder Executivo, quando se tratar de 
volume significativo de indícios ou exceções (acima de 50 indícios 
ou exceções), como acúmulo de cargos de servidores estaduais, 
a Diretoria Central de Pessoal e Previdência da Auditoria-Geral 
analisará o resultado, enviará as exceções para os responsáveis da 
área de gestão de negócio do órgão e entidade para conhecimento e 
as providências pertinentes, e o monitoramento ocorrerá de forma 
estratégica com a área de gestão de negócio do órgão e entidade 
e/ou com o Órgão Central responsável, para aperfeiçoamento da 
gestão do processo de negócio no âmbito do órgão e entidade ou 
no Poder Executivo.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210923224610014.

Alvaro
Realce


